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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA
DE  DIFERENÇAS  DE  COMPLEMENTAÇÃO
DE  APOSENTADORIA.  PROCEDÊNCIA.
INCONFORMISMO.  APLICAÇÃO  DAS
NORMAS CONSUMERISTAS AOS PLANOS DE
PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR  PRIVADA.
SÚMULA  Nº  321  DO  STJ.  PREVIDÊNCIA
PRIVADA  POSSUI  CARACTERÍSITCAS
DISTINTAS  DA  PREVIDÊNCIA  PÚBLICA.
OBEDIÊNCIA  AOS  REGRAMENTOS
CONSTANTES  NOS  REGULAMENTOS  DOS
PLANOS. TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO IGUAL
PARA  HOMENS  E  MULHERES.
INEXISTÊNCIA DE  PREVISÃO  EM  NORMA
CONSTITUCIONAL  OU
INFRACONSTITUCIONAL DE TRATAMENTO
DIFERENCIADO  PARA O  SEXO  FEMININO
NA PREVIDÊNCIA PRIVADA.  AUSÊNCIA DE
OFENSA A IGUALDADE.  IMPOSSIBILIDADE
DE  REDUÇÃO  DO  TEMPO  DE
CONTRIBUIÇÃO.  REFORMA DO  JULGADO.
IMPROCEDÊNCIA  DOS PEDIDOS  DE
REVISÃO  DO  COMPLEMENTO  DE
APOSENTADORIA  E  DO  RECÁLCULO  DO
BENEFÍCIO  ESPECIAL  TEMPORÁRIO
INCIDENTE  SOBRE  O  COMPLEMENTO  DE
APOSENTADORIA.  PROVIMENTO  DO
RECURSO.
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- Súmula  321  do  STJ:  “O  Código  de  Defesa  do
Consumidor  é  aplicável  à  relação jurídica entre  a
entidade  de  previdência  privada  e  seus
participantes”.

-  O regime  de  previdência  complementar  possui
caráter  suplementar  e  de  natureza  facultativa  e
contratual,  bem  como  é  autônomo  em  relação  só
regime geral de previdência social. Por outro lado, a
previdência  pública não possui  natureza jurídica  de
contrato,  mas  sim  de  seguro  social,  mantida  por
pessoa  jurídica  de  direito  público,  sem  natureza
institucional,  com  filiação  compulsória  e
contribuições de natureza tributária.

-  Sendo  a  recorrente  entidade  de  previdência
complementar privada fechada, ou seja, não fazendo
parte da previdência pública,  entendo que a relação
entre  os  associados  ou  participantes  e  o  fundo  de
pensão  deve  ser  regida  pelo  que  estiver  nos
regulamentos ou planos de benefício.

- Como o regime de previdência privada organizado
de forma autônoma com relação ao regime geral de
previdência  oficial,  conclui-se  que  nem  todos  os
princípios  e  determinações  constitucionais  são  os
mesmos para os dois sistemas de previdência  e por
isso,  a  regra  constitucional  que  concedeu,
expressamente, apenas à mulher filiada à previdência
pública  o  direito  de  receber  os  mesmos  benefícios
com cinco anos a menos em contribuição e idade em
relação ao homem.,  não será aplicada à previdência
privada,  por  ausência  de  previsão  neste  sentido,  de
modo que os pedidos de revisão do complemento de
aposentadoria  e  de  recálculo  do  benefício  especial
temporário  incidente  sobre  complemento  de
aposentadoria devem ser julgados improcedentes.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  os  presentes  autos.
ACORDA a Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba,  em
sessão ordinária, dar provimento ao recurso apelatório, nos termos do voto do
relator, unânime.

Trata-se de Apelação Cível (fls. 294/323) interposta pela Caixa
de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil - PREVI, desafiando
sentença prolatada pela Juíza de Direito da 2ª Vara da Comarca de Cabedelo,
nos  autos  da  Ação  Ordinária  de  Cobrança  de  Diferenças  de
Complementação de Aposentadoria movida por Rosânia Cavalcante.
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Retroagindo ao petitório inicial,  aduziu a autora que ingressou
nos quadros do Banco Brasil S/A, por meio de concurso púbico, momento em
que foi obrigada a aderir ao plano da PREVI no dia 29/11/1982 e permaneceu
laborando até 20/07/2001, ou seja, quase 29 (vinte e nove) anos.

Em  seguida,  afirmou  que  a  PREVI  utiliza  o  tempo  de
contribuição em meses para fins de cálculo do complemento de aposentadoria,
bem  como  que  o  denominador  utilizado  para  chegar  ao  valor  deste
complemento de aposentadoria é sempre 360 (trezentos e sessenta), tanto para
homem quanto para mulher, de acordo com o art. 39 do Regulamento do Plano
de Benefício.

Asseverou  que,  com base  na  Memória  de  Cálculo  do  Valor
Inicial do Benefício da PREVI colacionada aos autos, a autora trabalhou por
28 (vinte e oito) anos e 7 (sete) meses, o que corresponde a 343 (trezentos e
quarenta e três) meses para o Banco do Brasil, aposentado-se, contudo, sem
receber integralmente o valor correto de seu complemento de aposentadoria a
cargo da PREVI.

Defendeu a inconstitucionalidade do Estatuto da PREVI, por
ferir o princípio da isonomia, na medida em que exige a proporção de 360/360
avos para homem e mulher, indistintamente.

Argumentou que, ao se aposentar com 17 (dezessete) meses a
menos  que  um  associado  do  sexo  masculino,  teve  seu  complemento  de
aposentadoria aviltado pelo PREVI, pois, ao invés de receber o complemento
na proporção de 343/300 avos, por ser mulher, vem percebendo menos do que
efetivamente deveria, ou seja, 343/360 avos.

Ao  final,  requereu  a  condenação  da  PREVI  a  revisar  o
complemento  de  sua  aposentadoria,  utilizando  cálculo  o  divisor  de  300
(trezentos)  avos,  por  ser  mulher,  ou  seja,  cinco  anos  a  menos,  além  de
recalcular o Benefício Especial Temporário, verba que tem origem diretamente
do complemento de aposentadoria da promovente (20% sobre o complemento
de  aposentadoria)  com  o  pagamento  de  todas  as  diferenças  apuradas,
respeitada  a  prescrição  quinquenal  e  com  correção  monetária  e  juros
moratórios.

Juntou procuração e documentos (fls. 34/256).

Embora devidamente citada, a promovida deixou transcorrer o
prazo in albis sem apresentação de contestação, consoante certificação às fls.
264-verso,  oportunidade na qual  a  MM Juíza de base decretou a  revelia  e
determinou a intimação da parte autora para especificar as provas (fls. 265).

A promovente  apresentou petição,  informando que  não tinha
interesse na produção de provas, pugnando pelo julgamento da demanda, nos
termos do art. 330, II, do CPC (fls. 266).

Decidindo  a  querela,  a  Magistrada  de  primeiro  grau  julgou
procedentes  os  pleitos  autorais,  consignando  os  seguintes  termos  na  parte
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dispositiva (fls. 267/275):

“Diante do exposto, na forma do art. 269, do Código
de  Processo  Civil,  JULGO  PROCEDENTE  os
pedidos formulados na inicial para determinar que a
PREVI  –  CAIXA  DE  PREVIDÊNCIA  DOS
FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL S/A, ora
promovida,  recomponha  os  valores  das
suplementações  da  promovente,  considerando-se
para cálculo o divisor de 300 (trezentos) avos, com o
pagamento  de  todas  as  diferenças  apuradas  das
parcelas  havias  nas  suplementações  vencidas  e
vincendas,  respeitada  a  prescrição  quinquenal,
acrescidas de correção monetária pelo INPC à fluir
do vencimento de cada uma delas e juros de mora no
percentual de 1% ao mês a partir da citação”. (fls.
275).

Embargos de declaração opostos pela promovente, tendo a MM
Juíza a quo acolhido-os parcialmente, sanando omissão na sentença, passando
a redigir a parte dispositiva do decisum da seguinte forma:

“Diante do exposto, na forma do art. 269, do Código
de  Processo  Civil,  JULGO  PROCEDENTE  os
pedidos formulados na inicial para determinar que a
PREVI  –  CAIXA  DE  PREVIDÊNCIA  DOS
FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL S/A, ora
promovida,  recomponha  os  valores  das
suplementações  da  promovente,  considerando-se
para cálculo o divisor de 300 (trezentos) avos,  além
de calcular o BET (Benefício Especial Temporário),
verba que origina-se diretamente do complemento de
aposentadoria da autora (20% sobre o CA), com o
pagamento  de  todas  as  diferenças  apuradas  das
parcelas  havidas  nas  suplementações  vencidas  e
vincendas,  respeitada  a  prescrição  quinquenal,
acrescidas de correção monetária pelo INPC à fluir
do vencimento de cada uma delas e juros de mora no
percentual de 1% ao mês a partir da citação”. (fls.
283).

Inconformada, a demandada interpôs Recurso Apelatório (fls.
294/323),  aduzindo  que  o  sistema  de  previdência  privada,  por  ter  caráter
facultativo  e  restrito,  deve  obedecer  a  regramento  específico  e  próprio,
estabelecido na Lei nº 6.435/1977 e no Decreto nº 81.240/1978, atualmente
revogados pela LC nº 109/2001.

Ainda afirma que não se pode transportar institutos do regime
geral  para  a  elaboração  de  cálculo  do  benefício  de  complemento  de
aposentadoria quando o Estatuto não prevê esta possibilidade, bem como que
cabe ao recorrente fixar o período de carência e as normas de cálculos dos
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benefícios.

Seguindo  suas  argumentações,  defende  que  o  Estatuto  da
PREVI vigente à época da filiação da segurada estabelecia o divisor de 30
(trinta)  anos  para  cálculo  dos  benefícios,  sendo  incabível,  portanto,  criar
aposentadoria integral aos 25 anos de contribuição, como fez a sentença de
primeiro  grau,  em  virtude  da  prevalência  das  disposições  estatutárias  e
regulamentares  em  relação  aos  dispositivos  constitucionais  e  legais
estabelecidos ao órgão oficial.

Também  aduz  que,  caso  sejam  aplicados  os  ditames  da
legislação  de  previdência  oficial,  seus  proventos  de  aposentadoria  serão
inferiores aos pagos pela insurgente, de acordo com o art. 202 da CF. 

Ressalta  que,  embora  o  art.  52  da  Lei  nº  8.213/91  assegure
aposentadoria aos 25 (vinte e cinco) anos de contribuição para a mulher, tal
comando legal não estabelece que essa aposentadoria seria integral, devendo,
na verdade, ser adotado o disposto no art. 53 da citada lei, o qual estabelece
que a mulher que se aposentasse com 25 anos de contribuição, faria jus a uma
aposentadoria equivalente a 70% do salário-de-benefício, ou seja, não seria
integral.

Finalmente, defende a inaplicabilidade do Código de Defesa do
Consumidor  e  assevera  que  “resta  inequivocamente  demonstrado  que  a
adoção do Complemento  PREVI  como base de  cálculo do BET,  de modo
uniforme para todos os participantes do Plano, nada mais foi que a adoção
de  um  parâmetro  temporário  na  forma  estabelecida  pela  legislação  e
aprovada pela ampla maioria dos participantes”.

Contrarrazões  apresentadas  (fls.  341/352),  rogando  pela
manutenção do decreto judicial.

A Procuradoria de Justiça, em parecer de lavra da Dra. Tatjana
M.  N.  Lemos (fls.  356),  deixou  de  opinar  sobre  o  mérito,  em virtude  da
ausência de interesse público primário.

É o relatório. 

VOTO.

A impugnação apelativa obedece aos pressupostos processuais
intrínsecos (cabimento, legitimidade, interesse recursal e inexistência de fato
impeditivo, modificativo ou extintivo do poder de recorrer), bem ainda aos
extrínsecos  (tempestividade,  preparo  e  regularidade  formal),  de  modo  que
passo à análise do mérito.

A controvérsia  posta  em  discussão  nesta  instância  revisora
consiste em perquirir se a autora tem direito a revisão de sua aposentadoria de
plano  de  previdência  complementar  privada  e  ao  recálculo  do  Benefício
Especial Temporário, por considerar que a base inicial de 25 (vinte e cinco)
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anos e não o divisor de 30 (trinta) anos, constante no regulamento do qual é
filiada,  sob  o  argumento  de  que  viola  suposto  direito  previdenciário,  que
beneficia a mulher filiada a plano de previdência complementar privada com
recebimento  de  benefício  previdenciário  com 05  (cinco)  anos  a  menos  de
contribuição, ou seja, apenas 300 (trezentos) meses, diferente daquele aplicado
ao participante do sexo masculino, sem que isso implique diminuição do valor
do benefício.

Inicialmente, cumpre ressaltar que a Caixa de Previdência dos
Funcionários  do  Banco do  Brasil  –  PREVI presta  serviços  previdenciários
complementares  a  seus  associados,  os  quais  usam de  tais  serviços  com  a
qualidade  de  destinatários  finais,  de  modo  que  se  pode  concluir  que  a
atividade desenvolvida enquadra-se na expressão fornecedor, tal como descrita
no caput  do art. 3º do Código de Defesa do Consumidor. De outro vértice, a
autora,  ora  recorrida,  é  consumidora,  na  medida  em  que  é  descrita,  na
codificação especificada, como destinatária final dos serviços previdenciários,
mormente por utilizar os tais serviços para a constituição de capital destinado
à complementação de sua aposentadoria.

Outrossim,  registre-se  que  a  contratação  dos  serviços  de
previdência privada deu-se por adesão, porquanto aos partícipes da PREVI
não  se  proporcionou  a  menor  chance  de  discutirem cláusulas  e  condições
contratuais, de sorte que se trata de típico contrato de adesão.

Por isso, não há mais nenhuma dúvida de que a relação entre o
participante,  contratante  de  plano  de  previdência  e  a  entidade  privada  é
substancialmente, de consumo, admitindo, portanto, a incidência do Código de
Defesa do Consumidor.

Sobre o assunto, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula
321, cujo enunciado passo a transcrever:

Súmula  321  do  STJ:  “O  Código  de  Defesa  do
Consumidor  é  aplicável  à  relação jurídica entre  a
entidade  de  previdência  privada  e  seus
participantes”.

Dito isso, rechaço a alegação do recorrente de inaplicabilidade
das normas consumeristas.

Depreende-se dos autos que a autora ingressou nos quadros do
Banco do Brasil, por meio de concurso público, em 29/11/1982, passando a
aderir, de forma obrigatória, ao Plano de Previdência Privada Complementar,
com  o  fim  de  receber  futura  suplementação  de  aposentadoria,  mediante
contribuição mensal.

Pois bem.

O  regime  de  previdência  complementar  vem  instituído  em
nosso ordenamento jurídico através da Constituição Federal de 1988, em seu
artigo 202, in verbis:
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“Art.  202.  O  regime  de  previdência  privada,  de
caráter  complementar  e  organizado  de  forma
autônoma em relação ao regime geral de previdência
social, será facultativo, baseado na constituição de
reservas  que  garantam  o  benefício  concedido  e
regulado por lei complementar”.

§1°  A  lei  complementar  de  que  trata  este  artigo
assegurará ao participante de planos de benefícios
de entidades de previdência privada o pleno acesso
às informações relativas à gestão de seus respectivos
planos.

S 2° As contribuições do empregador, os benefícios e
as  condições  contratuais  previstas  nos  estatutos,
regulamentos e planos de benefícios das entidades de
previdência  privada  não  integram  o  contrato  de
trabalho dos  participantes,  assim como,  à exceção
dos  benefícios  concedidos,  não  integram  a
remuneração dos participantes, nos termos da lei.

S 3º É vedado o aporte de recursos a entidade de
previdência  privada  pela  União,  Estados;  Distrito
Federal  e  Municípios,  suas  autarquias,  fundações,
empresas públicas, sociedades de economia mista e
outras  entidades  públicas,  salvo  na  qualidade  de
patrocinador, situação na qual, em hipótese alguma,
Sua  contribuição  normal  poderá  exceder  a  do
segurado.

§4º Lei complementar disciplinará a relação entre a
União,  Estados,  Distrito  Federal  ou  Municípios,
inclusive suas autarquias, fundações, sociedades de
economia  mista  e  empresas  controladas  direta  ou
indiretamente, enquanto patrocinadoras de entidades
fechadas de previdência privada, e suas respectivas
entidades fechadas de previdência privada.

§5º  A lei  complementar  de  que  trata  o  parágrafo
anterior  aplicar-se-á,  no  que  couber,  às  empresas
privadas  permissionárias  ou  concessionárias  de
prestação  de  serviços  públicos,  quando
patrocinadoras de entidades fechadas de previdência
privada.

§6º 2 A lei complementar a que se refere o §4º deste
artigo estabelecerá os requisitos para a designação
dos membros das diretorias das entidades fechadas
de previdência privada e disciplinará a inserção dos
participantes nos colegiados e instâncias de decisão
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em que seus interesses sejam objeto de discussão e
deliberação”

Como visto  do  dispositivo  constitucional  acima  transcrito,  o
regime de previdência complementar possui caráter suplementar e de natureza
facultativa e contratual, bem como é autônomo em relação ao regime geral de
previdência social.

Por  outro  lado,  a  previdência  pública  não  possui  natureza
jurídica de contrato, mas sim de seguro social, mantida por pessoa jurídica de
direito  público,  sem  natureza  institucional,  com  filiação  compulsória  e
contribuições de natureza tributária. Encontra disciplinamento no art. 201 da
Carta Magna, senão vejamos:

“Art. 201. A previdência social será organizada sob
a forma de regime geral, de caráter contributivo e de
filiação  obrigatória,  observados  critérios  que
preservem  o  equilíbrio  financeiro  e  atuarial,
atenderá, nos termos da lei a:

(…)

§7º. É assegurada aposentadoria no regime geral de
previdência social, nos termos da lei, obedecidas as
seguintes condições:

I – trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e
trinta anos de contribuição, se mulher;

II  –  sessenta  e  cinco anos  de  idade,  se  homem,  e
sessenta anos de idade, se mulher, reduzido em cinco
anos o limite para os trabalhadores rurais, de ambos
os sexos e para os que exerçam suas atividades em
regime  de  economia  familiar,  nestes  incluídos  o
produtor  rural,  o  garimpeiro  e  o  pescador
artesanal”.

 
Sobre  as  diferenças  existentes  entre  os  dois  sistemas  de

previdência, calha transcrever trecho do voto do Recurso Especial nº 814.465
– MS (2006/0020048-5), cuja relatoria foi do Ministro Luís Felipe Salomão,
julgado pela Quarta Turma em 17/05/2011. Vejamos:

3.  Embora  as  regras  aplicáveis  ao  sistema  de
previdência  social  oficial  possam,  eventualmente,
servir  como instrumento de auxílio  à resolução de
questões  relativas  à  previdência  privada
complementar,  é  preciso  ressaltar  que  são regimes
jurídicos  diversos,  com  regramentos  específicos,
tanto  de  nível  constitucional,  quanto
infraconstitucional.
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As diferenças são sensíveis.

Conforme  prescreve  o  artigo  202  da  Constituição
Federal,  o  regime  de  previdência  privada  tem
caráter  complementar-  baseado na constituição de
reservas que garante o benefício contratado, adesão
facultativa e  organização autônoma em relação ao
regime geral de previdência social.
De outra parte, os segurados da previdência pública
submetem-se  à  relação  jurídica  de  adesão
compulsória, não havendo contrato, tendo em vista
que os direitos e obrigações decorrem da lei. "Para o
segurado,  a  prestação  tem natureza  de  um direito
público subjetivo". (MARTINS, Sergio Pinto. Direito
da  Seguridade  Social.  São  Paulo,  Atlas,  30.  ed.,
2010, p. 285)  (...)

No  caso  dos  autos,  a  apelante  é  entidade  de  previdência
complementar privada fechada, ou seja, não faz parte da previdência pública e,
por isso, a relação entre os associados ou participantes e o fundo de pensão
deve ser  regida pelo que estiver  nos regulamentos ou planos de benefício,
consoante  se  infere da leitura  dos  arts.  39,  40 e  42 da Lei  nº  6.435/77 e,
atualmente, dos arts. 3º, 6º e 27 da Lei Complementar 108/2001 e arts. 7º, 12 e
seguintes, da Lei Complementar 109/2001, que regulamentam o art. 202 da
Carta Magna, abaixo transcritos:

Lei nº 6.436/77

Art.  39  Art.  As  entidades  fechadas  terão  como
finalidade básica a execução e operação de planos
de  beneficios  para  os  quais  tenham  autorização
específica,  segundo  normas  gerais  e  técnicas
aprovadas  pelo  órgão  normativo  do  Ministério  da
Previdência e Assistência Social.

Art. 40. Para garantia de todas as suas obrigações,
as entidades fechadas constituirão reservas técnicas,
fundos especiais e provisões em conformidade com
os  critérios  fixados  pelo  órgão  normativo  do
Ministério da Previdência e Assistência Social, além
das reservas e fundos determinados em leis especiais.

Art.42.  Deverão  constar  dos  regulamentos  dos
planos de  benefícios,  das propostas  de  inscrição e
dos  certificados  dos  participantes  das  entidades
fechadas, dispositivos que indiquem:
IV - sistema de revisão dos valores das contribuições
e dos benefícios.

Lei  Complementar 109/2001: Art. 70 Os planos de
benefícios atenderão a padrões mínimos fixados pelo
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órgão  regulador  e  fiscalizador, com  o  objetivo  de
assegurar  transparência,  solvência,  liquidez  e
equilíbrio  econômico-financeiro  e  atuarial.
Parágrafo único.  O órgão regulador e  fiscalizador
normatizará  planos  de  benefícios  nas  modalidades
de  benefício  definido,  contribuição  definida  e
contribuição  variável,  bem como outras  formas  de
planos de benefícios que reflitam a evolução técnica
e possibilitem flexibilidade ao regime de previdência
complementar.
Art.  18.  O  plano  de  custeio,  com  periodicidade
mínima anual, estabelecerá o nível de contribuição
necessário à constituição das reservas garantidoras
de  benefícios,  fundos,  provisões  e  à  cobertura  das
demais despesas, em conformidade com os critérios
fixados pelo órgão regulador e fiscalizador.
Art.  19.  As contribuições destinadas à constituição
de  reservas  terão  como  finalidade  prover  o
pagamento de benefícios de caráter previdenciário,
observadas  as  especificidades  previstas  nesta  Lei
Complementar.

Da  leitura  atenta  dos  dispositivos  acima,  infere-se  que  a
legislação sobre previdência privada fechada remete toda a parte de benefícios
e contribuições ou do custeio de formação a manutenção das  reservas  que
garantem a complementação de aposentadoria para os chamados regulamentos
ou planos de benefícios.

Por isso, sendo o regime de previdência privada organizado de
forma autônoma com relação ao regime geral de previdência oficial, conclui-
se que nem todos os princípios e determinações constitucionais são os mesmos
para  os  dois  sistemas  de  previdência.  Exemplificando,  podemos  citar  os
incisos  I  e  II  do  §7º  do  art.  201  da  Constituição  Federal,  que  concedeu,
expressamente,  apenas  à  mulher  filiada  à  previdência  pública  o  direito  de
receber  os mesmos benefícios com cinco anos a  menos em contribuição e
idade  em relação  ao  homem.  Porém não  houve  a  mesma previsão  para  a
previdência privada, de modo que tal benesse não pode ser extensiva ao caso
em testilha.

Outrossim,  no  plano  infraconstitucional  também  não  há
previsão da benesse dos cinco anos a menos em contribuição para a mulher
participante de plano de previdência complementar privada.

Outra  questão  que  merece  destaque  para  solução  da
controvérsia é o comando contido no art. 202 da Constituição Federal, o qual
estabelece que a previdência privada é baseada “...na constituição de reservas
que garantam o benefício contratado...”.

Se  as  contribuições  dos participantes do sexo feminino e  do
sexo masculino foram baseadas em cálculos que levaram em consideração o
fator 30 (trinta) anos ou 360 (trezentos e sessenta) meses, tanto para o cálculo
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da aposentadoria integral quanto para a aposentadoria proporcional e, como a
autora, durante o seu respectivo tempo de contribuição, não contribuiu com
quantia  extra  para  possibilitar  matematicamente  a  constituição  de  reservas
financeiras  suficientes  para  receber,  com  05  (cinco)  anos  a  menos  de
contribuição,  o mesmo benefício do filiado do sexo masculino,  também se
torna incabível a procedência do pedido, em virtude do princípio da reserva
financeira insculpido no art. 202 da Carta Magna 

Esta Corte de Justiça já se manifestou sobre o tema:

“APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  REVISIONAL  DE
BENEFÍCIO  PREVIDENCIÁRIO  C/C
COBRANÇA.  PRELIMINAR  DE  CARÊNCIA DE
AÇÃO  POR  AUSÊNCIA  DE  INTERESSE
PROCESSUAL.  O  interesse  de  agir  restará
demonstrado quando a parte necessitar do processo
judicial  para  conseguir  o  resultado  almejado.
PREJUDICIAL  DE  PRESCRIÇÃO  BIENAL.
REJEIÇÃO.  Nos  termos  da  Súmula  nº  427/STJ,  A
ação  de  cobrança  de  diferenças  de  valores  de
complementação  de  aposentadoria  prescreve  em
cinco  anos  contados  da  data  do  pagamento.
PREJUDICIAL DE PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.
NÃO  CONHECIMENTO.  Não  possui  interesse
recursal  o  recorrente  que  pleitear  pronunciamento
judicial  já  satisfeito  em  seus  exatos  termos  no
decisum  atacado.  MÉRITO.  PREVIDÊNCIA
PRIVADA.  INVIABILIDADE  DE  EXTENSÃO
OBRIGATÓRIA  DO  DIREITO  DADO  ÀS
MULHERES FILIADAS À PREVIDÊNCIA PÚBLICA
(CONCERNENTE  AO  TEMPO  DE
CONTRIBUIÇÃO  E  IDADE  MENORES  EM  05
(CINCO) ANOS EM RELAÇÃO AOS HOMENS) ÀS
FILIADAS  DE  PLANO  DE  PREVIDÊNCIA
PRIVADA.  CONSTATAÇÃO.  PROVIMENTO.  A
previdência pública possui vínculo jurídico distinto
da previdência privada, pois nem todos os princípios
e determinações constitucionais são os mesmos para
os dois regimes.   (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do
Processo  Nº  00368624120108152001,  3ª  Câmara
cível,  Relator  Dr.  Ricardo  Vital  de  Almeida -  Juiz
convocado , j. em 11-03-2014). (grifo nosso).

Por isso, em virtude da ausência de regramento constitucional,
bem como no plano infraconstitucional sobre o direito vindicado pela autora,
os pedidos de revisão de aposentadoria, utilizando-se no cálculo o divisor de
300 (trezentos) meses e o recálculo do Benefício Especial Temporário (20%
sobre o complemento de aposentadoria) devem ser julgados improcedentes, ao
contrário do que entendeu o douto magistrado de primeira instância, de modo
que a reforma da sentença é medida que se impõe.
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Com  estas  razões, DOU  PROVIMENTO  AO  RECURSO
APELATÓRIO para reformar integralmente os termos da sentença, julgando
improcedentes os pleitos autorais, nos termos do art. 269, I, do CPC.

Em  virtude  da  modificação  do  julgado,  inverto  o  ônus
sucumbenciais  e  condeno  a  parte  autora  a  pagar  as  custas  e  honorários
advocatícios, estes fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), com base no art.
20,  §4º  do  CPC,  ficando,  contudo,  a  exigibilidade  suspensa  por  ser  a
demandante beneficiária da gratuidade judiciária, nos termos do art. 12 da Lei
nº 1.060/1950. 

É COMO VOTO.  

Presidiu a sessão a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de
Araújo Duda Ferreira. Participaram do julgamento, o Exmo. Dr. Gustavo Leite
Urquiza, juiz convocado, com jurisdição limitada, em substituição ao Exmo.
Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho, a Exma Desa. Maria das Neves do
Egito de Araújo Duda Ferreira e o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha
Ramos. Presente ao julgamento, a Exma. Dra. Lúcia de Fátima Maia de Farias,
Procuradora de Justiça.  Sala  de Sessões da Segunda Câmara Especializada
Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 24 de março
de 2015.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador - Relator
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